
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇA O DE PRODUTOS DE 

PANIFICAÇA O E CONFEITARIA, COM A FINALIDADE DE ATENDER A S NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA 

MUNICIPAL. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A 

e I” 

2.1. Salienta-se que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidade de 

aquisição de Produtos de Panificação e Confeitaria para consumo, sendo de todas as 

secretarias, elaborado uma planilha com a relação dos itens essenciais já cometidos para 

processo licitatório por meio de sistema de Registro de Preços, no sentido de suprir as 

demandas precípuas do ano em curso da Administração Pública Municipal e seus 

departamentos vinculados. 

2.2. A relação dos produtos e quantitativos estão descritos neste Termo de Referência, 

distribuídos em 27 itens. 

2.3. O valor ma ximo teve como refere ncia a pesquisa de mercado, com tre s fornecedores 

do ramo de atividade pertinente, sendo considerado o preço me dio, dessa forma, o objeto 

da aquisiça o devera  atender as especificaço es te cnicas e quantidades descritas nas tabelas 

a seguir: 

  

LOTE 01: PÃES 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 3.000 kg Pa o France s, me dia  50 g cada pa o. 12,99 38.970,00 

2 300 kg 
Pa o Fatiado Integral, embalado em embalagem 
pla stica ato xica, transparente, contendo em me dia 
de 20 fatias de 25 g aproximadamente 

22,98 6.894,00 

3 700 kg 
Pa o para Cachorro Quente – me dia 50 g cada, pa o, 
embalado em pla stico ato xico, com o mí nimo 3 
dias dentro do prazo de validade a contar da data 

19,49 13.643,00 



 

de entrega. Na embalagem deve conter ficha 
te cnica. 

4 800 kg 

Pa o Fatiado: ingredientes: farinha, margarina, 
ovos, sal, açu car, fermento melhorador e a gua. 
Deve ser acondicionado em embalagem pla stica 
ato xica, transparente  contendo a me dia de 20 
fatias de 25 g aproximadamente, com data de 
fabricaça o, ficha te cnica e validade em evide ncia. 

19,58 15.664,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE R$ 75.171,00 

      

LOTE 02: DOCES E SALGADOS 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

5 300 kg No  de sogra 29,44 8.832,00 

6 120 kg Palitinho salgado 29,90 3.588,00 

7 500 kg 
Bolo simples (sabores amendoim, cenoura, aipim, 
chocolate, lima o, fuba  e milho) 

33,90 16.950,00 

8 300 kg 
Bolo tipo nega maluca (cobertura de chocolate e 
recheio sabor prestigio) 

39,90 11.970,00 

9 100 Un 
Coxinha grande (aproximadamente 100 g) recheio 
de carne moí da ou frango 

7,00 700,00 

10 200 kg Grostoli (mini) 29,60 5.920,00 

11 200 Pct 
Lanches assados congelados – Mini lanche 
(diversos tipos e sabores, pacotes com 50 
unidades) 

98,00 19.600,00 

12 1.000 Un 
Mini Pizza, recheio presunto, queijo, calabresa, 
frango com catupiry 

5,00 5.000,00 

13 800 Un 
Pastel, aproximadamente 100 g cada, (sabores 
carne ou pizza). 

6,66 5.328,00 

14 2.500 Un 
Salgado assado, tamanho normal (diversos 
sabores) 

8,49 21.225,00 

15 250 Porça o 

Salgado frito tamanho pequeno (porço es com 100 
unidades, tipo quibe, pastel, rissoles, coxinha, 
bolinha de queijo, enroladinho de salsicha e 
outros) 

83,00 20.750,00 

16 3.000 Un 

Sanduiche tamanho Me dio: pa o com gergelim 
tamanho me dio, contendo maionese, pa o, 
presunto, queijo mussarela, alface e cenoura 
ralada. 

8,00 24.000,00 

17 60 Kg 
Sonho Grande – recheio goiabada, doce de leite ou 
brigadeiro 

43,90 2.634,00 



 

18 150 kg 
Mini Sonho – recheio goiabada, doce de leite ou 
brigadeiro 

42,09 6.313,50 

19 200 kg Torta doce (sabores variados) 40,00 8.000,00 

20 800 kg Torta salgada *(frango, carne moí da ou legumes) 39,90 31.920,00 

21 100 kg 

Bolo recheado – massa mista, branca e de 
chocolate, com camadas de recheio sabor sonho 
de valsa, com cobertura bem fina de chantilly de 
chocolate, enfeitado de ganache e granulado 
colorido. Formato quadrado aproximadamente 5 
kg cada bolo. 

50,90 5.090,00 

22 200 kg Cuca Simples 26,82 5.364,00 

23 130 kg Grostoli (tamanho normal) 29,41 3.823,30 

24 150 kg 
Bolo recheado – recheio de creme sabor, coco, 
chocolate trufado, morango e baunilha) 

48,90 7.335,00 

25 250 kg 
Cuca com recheio sabor doce de leite, creme de 
vinho e goiabada. 

30,00 7.500,00 

26 1.000 Un Fatias Hu ngaras 6,00 6.000,00 

27 800 Un 

Cupcake sem recheio e com cobertura:  produto de 
qualidade, com massa de bolo (sabor a definir), 
sem recheio e com cobertura (brigadeiro, calda de 
chocolate ou chantilly). Peso me dio de 70 a 80 g a 
unidade. Embalados em forminhas pro prias para 
cupcake. Produto fresco, bem crescido, na o 
batumado, na o queimado, com boa apresentaça o 
de textura e apare ncia. 

6,00 4.800,00 

VALOR MÁXIMO DO LOTE R$ 232.642,80 

      

VALOR MÁXIMO DO CERTAME R$ 307.813,80 

 

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima 

descritos. 

2.4.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância 

de R$ 307.813,80 (trezentos e sete mil, oitocentos e treze reais e oitenta centavos). 

2.5. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.4.1. deste 

Termo de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar 

irregular, perdendo assim o direito de participação na etapa de lances. 



 

2.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de 

situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Refere ncia, visa apontar a opça o com maior viabilidade te cnica, 

eficiente e econo mica para a aquisiça o produtos de panificação e confeitaria para 

consumo em todas as secretarias e departamentos da Administraça o Pu blica Municipal. 

3.2. O Município de Três Barras do Paraná, para executar suas atividades e programas, 

necessita adquirir produtos de panificação e confeitaria, visando a manutenção de todas 

as Secretarias e Departamentos da Administração Pública, tendo como objetivo principal 

oferecer um atendimento diferenciado a população que frequenta os departamentos, 

bem como aos funcionários/ atendentes e beneficiários dos programas, tais como os 

pacientes internados no Hospital Municipal, os grupos de gestantes e os alunos das 

oficinas acompanhadas pela Ação Social, dentre outros programas. Alguns produtos de 

panificação e confeitaria também são estendidos aos funcionários durante o exercício de 

suas funções no serviço público. A aquisição se faz necessária para atender as demandas 

mensais. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os produtos devera o ser entregues nos locais conforme as determinaço es contidas na 

Ordem de Compra, sendo: 

a) Secretaria Municipal de Sau de; 

b) Secretaria Municipal de Educaça o; 

c) Secretaria Municipal de Esportes; 

d) Secretaria Municipal de Administraça o e Planejamento; 

e) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

f) Secretaria Municipal de Obras, Viaça o e Serviços Urbanos; 

g) Secretaria Municipal de Assiste ncia Social; 

h) Secretaria Municipal de Cultura; 



 

4.1.1. Cada secretaria solicitante especificara  os endereços de entrega nas referidas 

Ordens de Compras. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. A validade da ata de registro de preços sera  de 12 meses, podendo ser renovada por 

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A aquisiça o de produtos de panificação e confeitaria por um perí odo de 12 meses 

nos termos quantitativos e qualitativos do presente Termo de Refere ncia. 

6.2. A soluça o mais via vel para a contrataça o seria a aquisiça o dos itens por meio de 

fornecedores habilitados mediante Processo Licitato rio por Prega o Eletro nico, por se 

tratarem de itens comuns. 

6.3. A soluça o que mais atende sera  a de levantamento dos itens com valor de mercado e 

a realizaça o de um processo Licitato rio de aquisiça o para atender as demandas da 

Administraça o Pu blica Municipal. 

6.4. Com isso, o processo licitato rio obedecera  ao Sistema de Registro de Preço por 

interme dio do Prega o Eletro nico, sistema que se faz mais vantajoso em virtude de na o 

vincular a Administraça o ao total licitado, logo podendo viabilizar as contrataço es 

conforme as necessidades. 

6.5. Apo s realizada a Licitaça o (SRP), as contratadas devera o efetivar o fornecimento dos 

produtos conforme o prazo e condiço es de entrega descritas neste Termo de Refere ncia, e 

emissa o de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descriço es determinadas em 

tal termo, ale m das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A (s) empresa (s) contratada (s) devera  (a o) assumir a responsabilidade por todos os 

encargos previdencia rios e obrigaço es sociais previstos na legislaça o social e trabalhista 

em vigor, obrigando-se a salda -los na e poca pro pria, vez que os seus empregados na o 

mantera o nenhum ví nculo empregatí cio com o Municí pio de Tre s Barras do Parana .  



 

7.2. Assumir a responsabilidade por todas as provide ncias e obrigaço es estabelecidas na 

legislaça o especí fica de acidentes de trabalho, quando, em ocorre ncia da espe cie, forem 

ví timas os seus empregados quando da execuça o do objeto licitado ou em conexa o com 

ela, ainda que acontecido em depende ncia do Municí pio de Tre s Barras do Parana ; 

7.3. Assumir todos os encargos de possí vel demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por 

prevença o, conexa o ou contine ncia; e, 

7.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicaça o do objeto deste Prega o. 

7.5. A entrega dos Produtos de panificação e confeitaria, para atender necessidades 

das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, deverão ser 

executadas conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem 

estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no item 14 deste Termo de 

Referência. 

7.6. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas 

condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes 

químicos, físicos e biológicos. Os produtos perecíveis deverão ser embalados e mantidos, 

quando sua natureza assim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem 

até sua entrega definitiva, em temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. 

As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem 

perfurações, e expressar claramente a data de validade do produto, que deverá ser de 

acordo com o termo de referência, contados a partir da data de recebimento. 

7.7. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de 

qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e 

condições do Termo de Referência e seus apêndices, que será realizada da seguinte 

forma: caso sejam aprovados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos 

serão denominados em conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os 

produtos serão considerados em desconformidade. Todos os produtos de panificação e 

confeitaria bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deverão estar 

de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares 



 

porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos 

estabelecidos pela Vigilância Sanitária e/ou de outros órgãos de fiscalização. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de Atestado de 

Capacidade Técnico-Operacional fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelo menos a s parcelas de maior releva ncia te cnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparaça o, proximidade de caracterí sticas 

funcionais te cnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de 

refere ncia.  

8.2. Deverão ainda, apresentar: 

8.2.1. Quanto a qualificaça o te cnica as empresas devera o demonstrar atrave s de 

documentaça o pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo O rga o 

Sanita rio local ou regional, em plena vige ncia, comprovando que a empresa possui 

condiço es higie nico-sanita rias para o fornecimento de alimentos, em consona ncia 

com as Leis Federal, Estadual e Municipal. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. Os produtos devera o ser entregues nos endereços de acordo com estabelecido nas 

Ordens de Compras enviadas ou, outro setor conforme designaça o da mesma, mediante 

emissa o da Ordem de Compra. 

9.2. Os custos na execuça o do objeto, bem como os custos com impostos, taxas, fretes, 

embalagens e demais despesas sera o de responsabilidade da (s) empresa (s) vencedora 

(s). 

9.3. Todos os itens devera o ser entregues acondicionados em embalagens condizentes 

com o tipo de alimento fornecido, de acordo com as normas sanita rias e da legislaça o 

vigente, independente de transcriça o neste Edital. Quando na o houver na legislaça o uma 

embalagem especí fica para o tipo de alimento fornecido usa-se o a embalagem mais 

apropriada para tal. Todos os alimentos devera o ser entregues prontos para o consumo, 



 

exceto quando o o rga o solicitante requerer condiça o diferenciada. 

9.3.1. Todos os itens devera o ser fabricados de acordo com os costumes de boas 

pra ticas da fornecedora. Os itens referentes a DOCES E SALGADOS devera o ser 

entregues acondicionados em bandejas descarta veis resistentes cobertas com filme 

pla stico. O sabor sera  informado quando da solicitaça o para os itens que permitirem 

a escolha. 

9.3.2. Os alimentos devera o ser frescos, com aspecto e odor sauda veis, devendo ser 

fabricados no mesmo dia que sera o consumidos, ou no ma ximo no dia anterior. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias apo s a entrega dos produtos e 

confere ncia de quantidade e qualidade pelo O rga o competente da Administraça o, a  base 

dos preços unita rios apresentados na proposta, e mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, 

acompanhada dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O Municí pio de Tre s Barras do Parana  podera  deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizaço es devidas pelo fornecedor.  

10.3. O pagamento efetuado na o isentara  o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento. 

10.4. Somente sera  efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de 

Compras emitidas. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitato rio ocorrera  na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliaça o MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 



 

12.1. As quantidades estimadas de contrataça o e valores constam no item 02 do presente 

termo de refere ncia. 

12.2. Durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços, os preços registrados sera o fixos e 

irreajusta veis, exceto nas hipo teses, devidamente comprovadas, de ocorre ncia de situaça o 

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021. 

12.2.1. Mesmo comprovada a  ocorre ncia de situaça o prevista Art. 134 da Lei 

14.133/2021, a Administraça o, se julgar conveniente, podera  optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo licitato rio. 

12.3. Comprovada a reduça o dos preços praticados no mercado nas mesmas condiço es do 

registro, e, definido o novo preço ma ximo a ser pago pela Administraça o, o Proponente 

registrado sera  convocado pela Secretaria de Administraça o para alteraça o, por 

aditamento, do preço da Ata 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correra o a  conta dos recursos das 

seguintes dotaço es orçamenta rias: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00 

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00 

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.30.00 

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.30.00 

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.30.00 

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.30.00 

g) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.30.00 

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.30.00 

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.30.00 

j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.30.00 

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.30.00 

l) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.30.00 

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.30.00 

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.30.00 

o) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.30.00 



 

p) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.30.00 

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.30.00 

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.30.00 

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.30.00 

t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.30.00 

u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.30.00 

 

14. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO): 

14.1. O licitante vencedor devera  executar/fornecer os produtos de acordo com as 

necessidades de consumo da administraça o pu blica, sendo de forma parcelada, apo s 

emissa o de ordem de compra do O rga o solicitante, da seguinte forma: 

14.1.1. Para os itens referentes a PA ES: 

a) O o rga o solicitante informara  a fornecedora da quantidade a ser entregue em 

ate  05 (cinco) horas antes do hora rio pretendido para o consumo dos 

alimentos; 

b) A fornecedora, apo s tomar conhecimento do quantitativo e a emissa o da ordem 

de fornecimento, devera  providenciar a entrega em ate  30 (trinta) minutos do 

hora rio estipulado pelo solicitante. 

14.1.2. Para os itens referentes a DOCES E SALGADOS: 

a) O o rga o solicitante informara  a fornecedora da quantidade a ser entregue em 

ate  24 (vinte e quatro) horas antes do hora rio pretendido para o consumo dos 

alimentos; 

b) A fornecedora, apo s tomar conhecimento do quantitativo e a emissa o da ordem 

de fornecimento, devera  providenciar a entrega ate  30 (trinta) minutos antes 

do hora rio estipulado pelo solicitante. 

 14.2. O fornecimento devera  atender as especificaço es deste Termo de Refere ncia, onde 

o licitante vencedor ficara  obrigado a trocar as suas expensas, no prazo ma ximo de 30 

(trinta) minutos da notificaça o, o produto que vier a ser recusado sendo que o ato de 

recebimento na o importara  sua aceitaça o. 



 

14.3. Correra o por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, 

incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdencia rios. 

14.4. A (s) mercadoria (s) fornecida (s) estara o sujeitas a  verificaça o, pela unidade 

requisitante, da compatibilidade com as especificaço es deste Edital e de seus Anexos, no 

que se refere a  quantidade, qualidade e prazo de validade. 

14.5. No caso de na o cumprimento ou inobserva ncia das exige ncias pactuadas para o 

fornecimento, nos termos das previso es deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor 

devera  providenciar a substituiça o do (s) produtos (s), no prazo ma ximo estipulado, 

contados do recebimento da notificaça o, sem o nus para o Municí pio, e 

independentemente de eventual aplicaça o das penalidades cabí veis. 

14.6. Independentemente da aceitaça o, a adjudicata ria garantira  a qualidade do produto 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 

apresentado na proposta. 

14.7. Os produtos sera o aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo sera  feito apo s 

a verificaça o da quantidade e qualidade dos mesmos. 

14.8. Os produtos devera o ser entregues nos locais determinados pelos o rga os 

solicitantes ou em outro setor conforme designaça o dos mesmos, mediante emissa o de 

solicitaça o. 

14.9. A convocaça o dos fornecedores pelo o rga o competente sera  formalizada e contera  o 

endereço e o prazo ma ximo em que devera o comparecer para retirar o respectivo pedido. 

14.10. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que na o comparecer, na o 

retirar o pedido no prazo estipulado ou na o cumprir as obrigaço es estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, estara  sujeito a s sanço es previstas neste Edital. 

14.11. Quando comprovada uma dessas hipo teses, sera  indicado o pro ximo fornecedor a 

ser destinado o pedido, sem prejuí zo da abertura de processo administrativo para 

aplicaça o de penalidades. 

14.12. Quando da entrega dos produtos, a empresa fornecedora devera  efetuar a vistoria 



 

dos mesmos, efetuando a entrega em perfeitas condiço es de consumo. 

14.13. As empresas licitantes vencedoras de itens devera o atender os requisitos relativos 

a  qualidade, entre outros, devendo ser de boa qualidade obedecendo ao que segue: 

14.13.1. Com refere ncia a qualidade dos produtos, bem como apare ncia e demais 

exige ncias sobre as questo es de segurança alimentar, aplicar-se-a  a 

normatizaça o/legislaça o vigente independentemente de transcriça o neste edital; 

14.13.2. Quando for o caso, os produtos devera o ter sua qualidade testada e aprovada 

pelos o rga os de normatizaça o e fiscalizaça o, tais como Vigila ncia Sanita ria. 

14.13.3. Podera o ser realizadas inspeço es espora dicas nas instalaço es das empresas 

contratadas visando atestar a manutença o das condiço es higie nico-sanita rias, as boas 

pra ticas de fabricaça o e outras condiço es requeridas para a execuça o dos produtos 

objeto deste Termo de Refere ncia. As inspeço es perio dicas na o sera o precedidas de 

aviso, na o havendo a necessidade da presença do responsa vel te cnico da empresa. 

14.14. Quando da entrega dos produtos, a empresa fornecedora devera  efetuar a entrega 

de maneira que os alimentos cheguem ao destino com sabor, cheiro, aspecto e 

temperatura adequada aos consumidores. 

14.15. Quando for o caso, o transporte devera  ser efetuado em caixas te rmicas, as quais 

devera o estar bem higienizadas; 

14.16. Os alimentos fornecidos devera o estar acondicionados em embalagens pro prias 

para tal finalidade, inclusive de transporte quando for o caso; 

14.17. Os alimentos devera o ser preparados no dia da solicitaça o do fornecimento, 

dependendo o caso havera  tolera ncia de 24 horas entre a fabricaça o e o hora rio de entrega 

para consumo. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infraço es: 

15.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 



 

15.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  

Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

15.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.1.6. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo justificado; 

15.1.7. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 

prestar declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 

15.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

15.1.9. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticorrupça o. O seu Artigo 5° enumera 

os atos lesivos a  administraça o pu blica, nacional ou estrangeira, praticados por 

pessoas jurí dicas, que atentem contra o patrimo nio pu blico nacional ou 

estrangeiro, contra princí pios da administraça o pu blica ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

15.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanço es: 

a) Adverte ncia, sendo aplicado exclusivamente pela infraça o administrativa de 

inexecuça o parcial do contrato, quando na o se justificar imposiça o de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaço es fixadas neste Edital 

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo ma ximo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicaça o pelo Municí pio de Tre s Barras do 

Parana ; 



 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsa vel pelas 

infraço es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de 

penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no 

a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infraço es 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o 

referida no § 4º deste artigo, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar 

no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos. 

d1) A sança o estabelecida no item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, 

sendo sua aplicaça o de compete ncia exclusiva de Secreta rio Municipal 

designado. 

15.2.1. As sanço es previstas nos itens anteriores podera o ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispo e o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda 

desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada 

judicialmente. 

15.2.3. As aplicaço es de quaisquer das sanço es previstas na o excluem, em hipo tese 

alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

15.2.4. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 



 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

15.2.5. Na aplicaça o da sança o de multa, sera  facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

15.2.6. A aplicaça o das sanço es de impedimento de licitar e contratar e, declaraça o 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requerera  a instauraça o de processo de 

responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 (dois) ou mais 

servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data 

de intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

15.2.6.1. Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o 

contratado podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias 

u teis, contado da data da intimaça o. 

15.2.6.2. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, 

provas ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataça o, o mais alto padra o de e tica 

durante todo o processo de licitaça o, de contrataça o e de execuça o do objeto contratual. 

 I - Para os propo sitos deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aça o de servidor pu blico no 

processo de licitaça o ou na execuça o de contrato;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitaça o ou de execuça o de contrato; 

c) “Pra tica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do o rga o 

licitador, visando estabelecer preços em ní veis artificiais e na o-competitivos;  



 

d) “Pra tica coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, a s pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participaça o em um processo licitato rio ou afetar a execuça o do contrato. 

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es 

ou fazer declaraço es falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraça o de alegaço es 

de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir 

materialmente o exercí cio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeça o. 

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou fazer declaraço es 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas cla usulas 

deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeça o.  

II - Impor sanço es sobre uma empresa ou pessoa fí sica, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 

financiados pela gesta o municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa ou pessoa fí sica, diretamente ou por meio e um agente, em pra ticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaça o ou da 

execuça o de contratos financiados com pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciamento das contrataço es decorrentes deste Termo de Refere ncia cabera  a s 

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissa o de empenho, que determinara  

o que for necessa rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c 

Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

17.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato: 

a) DEBORA NA DIA PILATI VIDOR, Secreta ria Municipal de Sau de, CPF n° 

XXX.501.089-XX; 

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretaria Municipal de Educaça o e Cultura, CPF n° 



 

XXX.861.709-XX; 

c) CLEBESON BORDIM, Secreta rio Municipal de Administraça o e 

Planejamento, CPF n° XXX.278.879-XX; 

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secreta rio Municipal de Esportes, CPF 

n° XXX.437.219-XX; 

e) CRISTIAN LUDWIG, Secreta rio Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

CPF n° XXX.183.439-XX; 

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secreta rio Municipal de Obras, Viaça o e 

Serviços Urbanos, CPF nº XXX.363.509-XX; 

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secreta ria Municipal de Assiste ncia Social, CPF nº 

XXX.434.280-XX; 

h) DANIEL HAWERROTH, Secreta rio Municipal de Cultura, CPF nº 

XXX.447.909-XX. 

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras: 

a) ADELINDA DA SILVA, Chefe de Departamento de Almoxarifado, CPF nº 

XXX.793.029-XX, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administraça o e 

Planejamento; 

b) MARIA DO SOCORRO MARINHO DOS SANTOS PRESTES, Diretora do 

Hospital Municipal, CPF nº XXX.374.923-XX, fiscal suplente da Secretaria 

Municipal de Sau de. 

17.1.3. O fiscal titular sera  responsa vel pela fiscalizaça o do fornecimento 

realizado. Na ause ncia ou impossibilidade de atuaça o do fiscal titular descritos no 

para grafo anterior, o fiscal suplente assumira  a funça o ate  o retorno do titular.  

17.2. Competira  ao responsa vel pela fiscalizaça o acompanhar a execuça o conforme 

prescritos neste Contrato, inclusive com observa ncia a  qualidade, e verificando possí veis 

desacordos com as especificaço es do edital. 

17.3. Fica reservado a  fiscalizaça o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso na o previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que na o acarrete o nus para o Municí pio ou 

modificaça o na contrataça o. 

17.4. As deciso es que ultrapassarem a compete ncia do fiscal do contrato, devera o ser 



 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, a  autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo ha bil para a adoça o de medidas convenientes. 

17.5. A CONTRATADA devera  aceitar, antecipadamente, todos os me todos de inspeça o, 

verificaça o e controle a serem adotados pela fiscalizaça o, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicaço es, esclarecimentos, soluço es e comunicaço es de que 

esta necessitar e que forem julgados necessa rios ao cumprimento do objeto deste 

Contrato. 

17.6. A existe ncia e a atuaça o da fiscalizaça o em nada restringem a responsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contrataça o, a s implicaço es pro ximas e remotas perante o Municí pio ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorre ncia de irregularidade decorrentes da execuça o contratual 

na o implica em corresponsabilidade do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

o fornecedor, sem prejuí zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuí zos apurados e imputados a s falhas em suas atividades. 

Tre s Barras do Parana , 07 de abril de 2025. 
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